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Câ1nara ?flunicipal de ..Addid 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO N9 54, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1985. 

AI tera a a 1 i nea "b" do artigo 1 g, do 

Decreto Legislativo ng 33, de 11.08. 

82, quanto � verba de representação 

do Prefeito Municipal. 

,"-1 
· 1A Mesa da c•ara Muni ci pai de Assis, usando de suas 

atribuições �� �s, faz: saber que a c;mara Municipal aprovou e 

ela promulga o seguj nte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

" 

Artigo 19 - A alinea "b" do artigo 19 do Decreto Legislativo nl 

33, de li de agosto de 1982, passa a ter a seguinte 

redaç�o: 

"b) Verba de Representação no valor correspondente a 

18 (dez:oito} sal;rios mfnimos." 

Artigo 29 - Ficam mantidas as demais disposições do Decreto Le

gislativo nl 33, de 11.08.82. 

Artigo 39 - O presente Decreto Legislativo entrar; em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

partir de 12 de novembro de 1985. 

Artigo 40 - Revogam-se as disposições em contr�rio. 

C�mara Municipal de Assis, em 04 d 



,. 

Câ1nara ?flunicipaL de AclE:Hcl 
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PUBLICADO NA SECRETARIA DA C)J.\ARA MUNICIPAL, 

em 04 de dezembro de 1 985. 

Angel 
Che 


